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7.488/2021, alterada pelas Lei Municipal nº 7.520/2021, Lei Munici-
pal nº 7.694/2021, Lei 7.750/2022 e a Lei nº 7.828/2022, DECRETA:

Art. 1º. Fica exonerada a Sra. APARECIDA BRUNO 
LEITE DOS SANTOS do cargo em comissão de Diretora de Uni-
dade de Ensino IV, do Centro de Estudos Supletivos Padre Evaristo 
Afonso, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir de 23 de agosto de 2025. 

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá

--------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 3.014    -    DE 01 DE SETEMBRO DE 
2025

Altera membros do Conselho Municipal de Defesa e 
Conservação do Meio Ambiente – CODEMA.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições le-
gais e constitucionais, e de acordo com a Lei Municipal nº 3.520 de 
08 de julho de 1999, alterada pelas Leis Municipais nº 6.862 de 08 de 
maio de 2015, nº 7.200 de 23 de agosto de 2017, nº 7.989 de 01 de 
março de 2023 e nº 8.352 de 16 de abril de 2025, DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados os membros TITULARES, do 
Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente – 
CODEMA:

I. Murilo Alencar Alves representante de Órgão Ambien-
tal Estadual;

II. Ericon Lúcio Gomes de Mattos representante da Co-
pasa;

III. Ricardo Alexandre da Silva representante do Poder 
Legislativo;

IV. Juarez Luzia França representante da Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura;

V. Pedrinho da Mata representante da Secretaria Munici-
pal de Obras;

VI. Diogo Figueiredo Castro representante da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico;

VII. Rogerio Pereira Guimarães representante do Sindi-
cato dos Produtores Rurais de Araxá;

VIII. Franklin de Almeida Costa representante de Mine-
radora;

IX. Érika Felícia Araújo Sales representante de Indústria;

X. Rafael Barreto representante de Conselho de Engenha-
ria;

XI. Leandro Lemos Cardoso representante da OAB;

XII. Fabio Cesar Rios representante de ONG;

Art. 2º. Ficam nomeados os membros SUPLENTES, do 
Conselho Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente – 
CODEMA, da seguinte forma:

I. Thiago Meneguelo Sakamoto representante de Órgão 
Ambiental Estadual;

II. Dênis Ferreira representante da Copasa;

III. Igor Faria Rocha representante do Poder Legislativo;

IV. Ana Luísa Cristina da Silva representante da Secreta-
ria Municipal de Agricultura;

V. Antônio Soares de Mendonça representante da Secre-
taria Municipal de Obras;

VI. Lorenzo França Cavalini Bergmann representante da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;

VII. Osmar Gonçalves dos Santos representante do Sin-
dicato dos Produtores Rurais de Araxá;

VIII. Aline Pilocelli representante de Mineradora;

IX. Lerrane de Fátima Cunha Pires representante de In-
dústria;

X. Jonathan Leonardo Ribeiro Mata representante de 
Conselho de Engenharia;

XI. Washington Luís de Oliveira representante da OAB;

XII. Karla Eloiza de Souza Gomes representante de 
ONG;

Art. 3º.  Fica revogado o Decreto nº 2.864 de 12 de maio 
de 2025.

Art. 4º.  Este decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá

--------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 3.015 - DE 01 DE SETEMBRO DE 
2025

Nomeia Gestor e Comissão de Avaliação e Monitora-
mento, nos termos dos arts. 2º, inciso XI e 8º, inciso III, da Lei 
13.019, de 31 de julho de 2014, que dispõe sobre o regime jurídico 
das parcerias entre a Administração Pública e as Organizações 
da Sociedade Civil.

O Prefeito do Município de Araxá, no uso de suas atri-
buições legais e constitucionais, DECRETA:

Art. 1º. Fica nomeado o senhor Nilton Ribeiro Junior, 
CPF nº 092.519.116-73, como gestor dos seguintes Termos de Fo-
mento:

I. Termo de Fomento nº 013/2025, firmado entre o Muni-
cípio de Araxá e a Sociedade de Promoção Humana-SOPROH;


